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RESUMO 

Os agrotóxicos são utilizados na agricultura para controlar e eliminar pragas e ervas daninhas. No entanto, seu 

uso indiscriminado acarreta sérios danos ao ambiente e à saúde humana. A poluição difusa de corpos hídricos 

por essas substâncias favorece a ocorrência simultânea de diferentes ingredientes ativos em mananciais de 

abastecimento, resultando na formação de misturas de agrotóxicos que, por não serem removidos no tratamento 

convencional da água, podem estar presentes na água distribuída à população. Diante desse cenário, o presente 

estudo teve como objetivo avaliar a ocorrência de misturas de agrotóxicos na água de consumo humano no 

Brasil, considerando os compostos listados na Portaria nº 888/2021. A análise foi realizada com base nos dados 

do Sistema de Informação de Vigilância da Qualidade da Água para Consumo Humano (SISAGUA), 

abrangendo 22 agrotóxicos no período de 2018 a 2022 em nível municipal, considerando apenas os municípios 

que apresentaram a quantificação de pelo menos um agrotóxico. Para identificar os agrotóxicos mais frequentes 

nas misturas, verificou-se em quantos municípios cada um dos 22 agrotóxicos estudados foi quantificado pelo 

menos uma vez no período. Do total de 5.572 municípios existentes em território nacional, verificou-se que 

19,9% apresentaram misturas contendo ao menos um agrotóxico quantificado na água para consumo humano. 

Esses municípios estão concentrados principalmente nas Regiões Sudeste, Sul e Centro-Oeste do país. A atrazina 

foi o ingrediente ativo mais quantificado nos municípios brasileiros (772 municípios), enquanto metamidofós 

(475 municípios) e mancozebe (484 municípios) foram os que possuíram as menores frequências de 

quantificação na água para consumo humano. Além disso, foi identificada a ocorrência de agrotóxicos proibidos 

há décadas para uso no Brasil, sugerindo possível uso clandestino. Este estudo representa uma abordagem 

pioneira sobre o tema no Brasil, sendo fundamental para fomentar discussões sobre misturas de agrotóxicos na 

água para consumo humano e subsidiar futuras regulamentações. 
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INTRODUÇÃO 

Os agrotóxicos são compostos químicos utilizados em uma ampla gama de cultivos agrícolas no intuito de 

controlar e eliminar pragas e ervas daninhas (KAUR et al., 2024). No entanto, ao serem utilizados no ambiente, 

podem passar por diversos processos, incluindo: absorção pelas plantas; lixiviação, degradação e sorção no solo; 

escoamento superficial atingindo mananciais de abastecimento; e volatilização para atmosfera (TUDI et al., 

2021). Dessa forma, o uso indiscriminado de agrotóxicos pode levar ao desequilíbrio ecológico e à degradação 

ambiental, impactando interações tróficas como a polinização e o desenvolvimento de organismos não alvos 

(KAUR et al., 2024). Além de causar prejuízos à saúde humana, como: desenvolvimento de câncer, problemas 

neurológicos e respiratórios (ZHOU; LI; ACHAL, 2025). 

 

O Brasil ocupa a posição de maior consumidor de agrotóxicos do mundo (FAO, 2024), com comercialização de 

aproximadamente 801 mil toneladas de ingredientes ativos (IAs) de agrotóxicos apenas em 2022 (IBAMA, 

2024). A poluição difusa de cursos d’água por essas substâncias favorece a ocorrência simultânea de diferentes 

IAs em mananciais de abastecimento no país, resultando na formação de misturas de agrotóxicos (CALDAS et 

al., 2019; FRANCISCO et al., 2019; MONTAGNER et al., 2019). 

 

Uma mistura química é formada pela combinação de dois ou mais compostos químicos, conhecidos ou não, que 

podem gerar efeitos em um receptor, humano ou ambiental, independente da fonte e proximidade espacial ou 

temporal (CATTANEO et al., 2023; USEPA, 1986). As misturas químicas podem ser classificadas em três tipos: 

(i) intencionais; (ii) não intencionais; e (iii) coincidentes. 

 

Misturas intencionais referem-se a produtos formulados com composição definida, como os produtos de 

agrotóxicos comercializados contendo dois ou mais IAs. Misturas não intencionais geralmente provêm de uma 

única fonte, sendo geradas durante a descarga, transporte, uso ou descarte de bens; sua composição pode ser 

conhecida ou não. Por outro lado, misturas coincidentes possuem diferentes origens, composição desconhecida 

e variam no espaço e no tempo. Exemplos de misturas coincidentes incluem o uso residencial de pesticidas e a 

poluição difusa em corpos d’água, decorrente da lixiviação ou escoamento superficial de múltiplos agrotóxicos 

empregados em propriedades agrícolas (CATTANEO et al., 2023; WEISNER et al., 2021). 

 

 

OBJETIVOS 

Diante do contexto apresentado, o trabalho teve como objetivo avaliar a ocorrência de misturas de agrotóxicos 

na água de consumo humano no Brasil dos compostos listados na norma de qualidade da água para consumo 

humano. 

 

Objetivos específicos 

- Desenvolver uma metodologia para identificar a ocorrência de mistura de agrotóxicos. 

- Avaliar a ocorrência de misturas no âmbito estadual e municipal. 

- Verificar quais compostos mais ocorrem nas misturas de agrotóxicos no Brasil no período estudado. 

 

 

METODOLOGIA UTILIZADA 

A ocorrência de misturas de agrotóxicos na água de consumo humano no Brasil foi avaliada com base nas 

concentrações reportadas no Sistema de Informação de Vigilância da Qualidade da Água para Consumo Humano 

– SISAGUA (2024). Até julho de 2024, o SISAGUA (2024) possuía dados disponíveis para o período de 2014 

a 2022. Contudo, os dados referentes aos anos iniciais possuem muitas inconsistências (GOMES et al., 2022). 

Por esse motivo, optou-se por limitar a base aos últimos cinco anos disponíveis (2018 a 2022). 

 

Para o período escolhido não haviam dados referentes à Portaria nº 888/2021. Dessa forma, realizou-se a 

extração dos dados de agrotóxicos listados na Portaria de Consolidação (PRC) nº 5/2017, Anexo XX, e que 

permaneceram na atual portaria (Brasil, 2017, 2021). Portanto, trabalhou-se com os seguintes agrotóxicos: 2,4-

D + 2,4,5-T; alacloro; aldicarbe + aldicarbesulfona + aldicarbesulfóxido; aldrin + dieldrin; atrazina; carbendazim 

+ benomil; carbofurano; clordano; clorpirifós + clorpirifós-oxon; DDT + DDD + DDE; diurom; glifosato + 

AMPA; lindano (gama HCH); mancozebe; metamidofós; metolacloro; molinato; profenofós; simazina; 
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tebuconazol; terbufós; e trifluralina. 

 

Como o foco do trabalho é a água para consumo humano, selecionaram-se os dados na saída do tratamento, 

sistema de distribuição e ponto de consumo. Todavia, antes de analisar a ocorrência simultânea dos agrotóxicos, 

foi realizada uma análise de consistência dos dados do SISAGUA para cada um dos 22 agrotóxicos, conforme 

descrito na Figura 1. 

 

 
Figura 1: Esquema metodológico para análise de consistência dos dados do SISAGUA. 

Legenda: LD - limite de detecção; LQ - limite de quantificação; SISAGUA - Sistema de Informação de 

Vigilância da Qualidade da Água para Consumo Humano. Fonte: Autoria própria (2025). 

 

Além disso, os dados classificados como inferiores ao limite de detecção (LD) e ao limite de quantificação (LQ) 

referentes aos anos de 2018 e 2019 foram excluídos, uma vez que, nesses anos, não havia distinção entre os 

dados de concentração classificados como menores que o LD e menores que o LQ. Dessa forma, para esses dois 

anos, não seria possível afirmar com precisão se determinada substância foi de fato detectada na amostra de água 

analisada. Logo, para os anos de 2018 e 2019, foram considerados apenas os dados quantificados após o 

tratamento das inconsistências. 

 

A identificação e o expurgo de outliers de valores dos LQs e de dados quantificados se deu por meio do teste de 

Grubbs (1969), a 95% de confiança, no software Statistica 8. Para a utilização dos dados de ocorrência de cada 

agrotóxico na água para consumo humano, foram considerados os dados quantificados de concentração e aqueles 

reportados como menores que LQ (MLQ) (EFSA et al., 2021). 

 

Definiu-se como ocorrência de uma mistura de agrotóxicos em um município a presença de dois ou mais IAs no 

período avaliado, independentemente de essa ocorrência ter acontecido no mesmo dia de coleta da amostra. 

Assim, computou-se apenas uma ocorrência de cada IA para a composição das misturas. Após o tratamento dos 

dados verificou-se a ocorrência da mistura em nível municipal, estadual, regional e no Brasil. O estudo focou 

em identificar a ocorrência de misturas de agrotóxicos onde pelo menos um agrotóxico foi quantificado (EFSA 

et al., 2021). Essa abordagem metodológica se deu por dois motivos: (i) incerteza associada a utilização de dados 

censurados à esquerda (ou seja, dados não quantificados, cuja concentração é menor que os limites determinados 

pelos métodos analíticos) (EFSA et al., 2021); e (ii) para selecionar municípios prioritários, já que o país possui 

5.572 municípios. O tratamento dos dados foi realizado com o auxílio das planilhas do MS Excel e para a 

confecção dos mapas foi utilizado o software QGIS 3.34. Os limites municipais e estaduais do Brasil foram 

obtidos do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE (2022). 

 

Em seguida, com o objetivo de identificar qual agrotóxico ocorreu com maior frequência nas misturas, verificou-

se o número de municípios que quantificaram cada um dos 22 agrotóxicos estudados na água de consumo 

humano no Brasil. Para essa análise, contabilizou-se apenas uma quantificação por agrotóxico em cada 

município, incluindo exclusivamente os municípios que registraram pelo menos um agrotóxico quantificado na 

mistura. Com base nos resultados obtidos, determinou-se o número de municípios que apresentaram cada 

agrotóxico quantificado na água para consumo humano, estratificado por estado, macrorregião e para o Brasil 

como um todo. 

 

 

RESULTADOS E DISCUSSÃO 

Os 22 parâmetros de agrotóxicos avaliados neste estudo abarcam 31 agrotóxicos e metabólitos, entre os quais o 

2,4,5-T e o benomil não estão incluídos na Portaria n° 888/2021 (BRASIL, 2021). Todavia, como suas 

concentrações no período de 2018 a 2022 foram reportadas em conjunto com seus compostos parentais, ambos 

foram analisados de forma agregada. 
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A Tabela 1 resume os resultados obtidos sobre a ocorrência de mistura de agrotóxicos na água para consumo 

humano no Brasil, macrorregiões e estados, destacando o número de municípios em que houve registro de 

mistura no período de 2018 a 2022, considerando municípios que reportaram concentração quantificada de pelo 

menos um agrotóxico na água de consumo humano. Em 21,2% dos municípios brasileiros foram identificados 

pelo menos um agrotóxico com concentração quantificada na água tratada distribuída à população, sendo que 

1.108 municípios apresentaram ocorrência de misturas de agrotóxicos com pelo menos um agrotóxico 

quantificado, abrangendo 19 unidades federativas (UFs).  

 

Destaca-se que os estados do Amapá, Rondônia, Roraima e Paraíba não registraram dados de ocorrência no 

SISAGUA (2024) de quaisquer dos 22 agrotóxicos avaliados neste estudo, no período de 2018 a 2022. Para 

Amazonas, Piauí, Rio Grande do Norte e Distrito Federal nenhum município reportou dados quantificados para 

os 22 agrotóxicos estudados. 

 

Tabela 1: Quantitativo de municípios que apresentaram ocorrência de misturas de agrotóxicos na água 

de consumo humano no Brasil, macrorregiões e estados; dados do SISAGUA, 2018 a 2022. 

Local N total N Q Q (%)(a) N Q com 

mistura 

Municípios Q com 

mistura (%)(a) 

Brasil 5572 1180 21,2 1108 19,9 

Norte 450 18 4,0 17 3,8 

Nordeste 1794 65 3,6 59 3,3 

Sudeste 1668 681 40,8 674 40,4 

Sul 1193 317 26,6 271 22,7 

Centro-Oeste 467 99 21,2 87 18,6 

AC 22 1 4,5 1 4,5 

PA 144 3 2,1 3 2,1 

TO 139 14 10,1 13 9,4 

MA 217 2 0,9 2 0,9 

CE 184 2 1,1 2 1,1 

PE 185 20 10,8 15 8,1 

AL 102 4 3,9 4 3,9 

SE 75 15 20,0 14 18,7 

BA 417 22 5,3 22 5,3 

MG 853 390 45,7 386 45,3 

ES 78 14 17,9 14 17,9 

RJ 92 12 13,0 9 9,8 

SP 645 265 41,1 265 41,1 

PR 399 192 48,1 157 39,3 

SC 295 101 34,2 101 34,2 

RS 499 24 4,8 13 2,6 

MS 79 31 39,2 31 39,2 

MT 141 44 31,2 44 31,2 

GO 246 24 9,8 12 4,9 
 

Legenda: (a) - calculado em relação ao total de municípios; SISAGUA - Sistema de Informação de Vigilância 

da Qualidade da Água para Consumo Humano; N - número de municípios; Q - ao menos um ingrediente ativo 

com dado quantificado. Fonte: Autoria própria (2025). 

 

 

Do total de 1.668 municípios existentes na Região Sudeste, em 40,4% foram registradas misturas de agrotóxicos 

na água destinada ao consumo humano com ao menos um agrotóxico quantificado, sendo a região do país que 

concentrou 60,8% dos 1.108 municípios brasileiros que registraram misturas na água para consumo humano 

com ao menos um agrotóxico quantificado. Cabe destaque também para os estados de Minas Gerais, São Paulo, 

Paraná, Mato Grosso do Sul, Santa Catarina e Mato Grosso, onde em mais de 30% dos municípios se registrou 

ocorrência de mistura com pelo menos um agrotóxico quantificado em sua composição (Tabela 1). 
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A ocorrência de misturas de agrotóxicos em água para consumo humano no Brasil tem sido pontualmente 

relatada na literatura. Por exemplo, Caldas et al. (2019), em análises realizadas na água bruta (superficial) e de 

consumo humano de uma estação de tratamento de água (ETA) situada no município do Rio Grande (RS), 

quantificaram 20 IAs na água bruta e 14 na água distribuída para consumo: atrazina, azoxistrobina, bentazona, 

carbofurano, ciproconazol, clomazona, diurom, epoxiconazol, imazapique, imazetapir, irgarol, propanil, 

quincloraque e tebuconazol. Diuron foi o IA detectado em concentração mais elevada (0,49 μg/L); atrazina em 

maior frequência (> 50%, número de dados - n = 48) (CALDAS et al., 2019). No mesmo município, no presente 

estudo não foi identificada a ocorrência de mistura de agrotóxicos, tendo apenas um registro para o parâmetro 

glifosato + AMPA como menor que o LQ do método analítico (LD = 50 μg/L; LQ = 150 μg/L) no ano de 2021. 

 

Francisco et al. (2019), ao analisarem amostras de água subterrânea nos municípios de Caarapó e Itaporã, no 

estado do Mato Grosso do Sul, em junho de 2015, também reportaram concentrações para dois ou mais IAs. Em 

Caarapó, foram reportadas concentrações quantificadas de imidacloprido, carbendazim, 2-hidroxiatrazina, 

hexazinona, tebutiurom e malationa. A menor concentração foi observada para o carbendazim, com 0,009 μg/L, 

enquanto a maior concentração foi de 0,188 μg/L para o imidacloprido. No município de Itaporã, o estudo 

identificou concentração máxima de 0,023 μg/L para o imidacloprido. Atrazina, 2-hidroxiatrazina, clomazona e 

malationa foram detectadas abaixo do LQ.  

 

De acordo com os dados do SISAGUA (2024), entre 2018 e 2022, 16 agrotóxicos foram detectados na água 

destinada para consumo em Caarapó (MS), sendo que somente a soma das concentrações de aldrin e dieldrin foi 

quantificada. Já em Itaporã (MS) os 22 agrotóxicos foram tanto detectados quanto quantificados pelo menos 

uma vez ao longo do período estudado. Cabe destacar que em algumas datas esses 22 agrotóxicos foram 

detectados (MLQ ou quantificado) em uma mesma data de coleta e em um mesmo sistema de abastecimento de 

água do município de Itaporã. O mesmo aconteceu para o município de Caarapó, em que os 16 agrotóxicos 

foram detectados (MLQ) na água para consumo de um mesmo sistema de abastecimento de água e em uma 

mesma data de coleta da amostra de água analisada. 

 

A Figura 2 apresenta a distribuição espacial dos municípios em que foram registrados pelo menos uma 

concentração quantificada para um agrotóxico, diferenciando em quais foram identificados a presença de mistura 

na água para consumo humano no SISAGUA durante o período estudado, organizados por macrorregiões. Nota-

se que as Regiões Sudeste (Figura 2.d), Sul (Figura 2.e) e Centro-Oeste (Figura 2.c) concentraram a maior parte 

dos 1.108 municípios em que foram relatadas misturas de agrotóxicos com pelo menos um agrotóxico 

quantificado, totalizando 93,1% desses municípios. 

 

Adicionalmente, destaca-se que dos 1.108 municípios em que foram identificadas misturas de agrotóxicos, em 

361 municípios foram registradas concentrações quantificadas dos 22 agrotóxicos avaliados, e em 518, pelo 

menos dois agrotóxicos foram quantificados na água distribuída para consumo entre 2018 e 2022. Os outros 229 

municípios registraram misturas de agrotóxicos na água para consumo humano em que somente um agrotóxico 

foi quantificado. Os 361 municípios em que foram identificadas a ocorrência de misturas de agrotóxicos com os 

22 agrotóxicos em sua composição na água para consumo humano abrangeram 13 estados brasileiros, com 

destaque para Minas Gerais (132 municípios), São Paulo (65 municípios) e Paraná (65 municípios). 

 

Nos 1.108 municípios em que foram detectadas misturas de agrotóxicos com pelo menos um agrotóxico 

quantificado, a atrazina foi o IA mais frequentemente quantificado na água de consumo humano no Brasil: em 

772 municípios (Figura 3), com concentrações quantificadas que variaram de 0,0008 a 25 µg/L (n = 4.049). Por 

sua vez, metamidofós e mancozebe foram os IAs que se apresentaram em menores frequências, sendo 

quantificados em 475 e 484 municípios, respectivamente (Figura 3). Para o metamidofós, as concentrações 

quantificadas variaram de 0,0002 a 100 µg/L (n = 2.759), enquanto para o mancozebe, os valores registrados 

ficaram entre 0,000001 e 10.000 µg/L (n = 2.772). 

 

A atrazina foi o terceiro IA mais comercializado no país em 2022, com 47.663 toneladas (IBAMA, 2024) e 

possui autorização de uso nas culturas de soja, milho e cana-de-açúcar (ANVISA, 2024), importantes 

commodities da produção agrícola brasileira (VIEIRA et al., 2020). Trata-se de um IA moderadamente 

persistente no solo e na água devido à hidrólise, com tempos de meia vida de 75 e 86 dias, respectivamente 

(IUPAC, 2025), possuindo dinâmica ambiental favorável à contaminação de mananciais superficiais e 

subterrâneos de abastecimento (DIAS et al., 2018). Além disso, em revisão de literatura, Mostafalou e Abdollahi 

(2017) reportaram que os efeitos adversos provocados devido à exposição à atrazina podem incluir infertilidade 

e baixa qualidade no sémen, câncer nos sistemas digestivo e hematopoiético, câncer na tireoide e transtornos 

como Parkinson. 
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Figura 2: Ocorrência de misturas de agrotóxicos em água para consumo humano em nível municipal por 

macrorregiões: (a) Norte; (b) Nordeste; (c) Centro-Oeste; (d) Sudeste; (e) Sul; dados do SISAGUA, 2018 a 

2022. 

Legenda: Q - ao menos um agrotóxico com dado quantificado; MLQ - menor que o limite de quantificação; MLD - 

menor que o limite de detecção. Fonte: Autoria própria (2025).  
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A International Agency for Research on Cancer (IARC) classifica a atrazina como grupo 3 de toxicidade, ou 

seja, não é classificada como carcinogênico para humanos. Essa classificação é atribuída a compostos químicos 

quando as evidências não são adequadas para afirmar que a substância é carcinogênica a humanos e animais ou 

quando o composto não se encaixa em nenhum outro grupo (IARC, 2025). Já a United States Environmental 

Protection Agency (USEPA) classifica a atrazina como provável não carcinogênica para humanos, levando em 

consideração que os dados disponíveis são robustos para decidir que não há base para preocupação com riscos 

à saúde humana (USEPA, 2023). 

 

 
Figura 3: Número de municípios em que cada um dos 22 agrotóxicos avaliados foi quantificado na água 

de consumo humano no Brasil, em misturas com ao menos um IA quantificado. 

Legenda: IA - ingrediente ativo. Fonte: Autoria própria (2025). 

 

A atrazina também foi o IA com maior frequência de quantificação na água para consumo humano nas Regiões 

Sudeste (0,001-11 µg/L; n = 2.769) e Sul (0,0008-25 µg/L; n = 719), bem como nos estados do Acre (1 µg/L; 

n=1), Pará (0,05-0,5 µg/L; n = 26), Pernambuco (0,0026-0,6019 µg/L; n = 20), Sergipe (0,5 µg/L; n = 21), 

Paraná (0,0008-25 µg/L; n = 511) e Santa Catarina (0,01-2,0 µg/L; n = 183). Já nas macrorregiões Nordeste, 

Norte e Centro-Oeste, os IAs mais frequentemente quantificados foram DDT + DDD + DDE, lindano (gama 

HCH) e clordano, respectivamente, bem como foram os mais frequentes em alguns estados brasileiros conforme 

exposto na Tabela 2. 

 

As concentrações quantificadas de DDT e metabólitos no Nordeste variaram de 0,001 a 20 µg/L (n = 136). Para 

o lindano, na Região Norte, o intervalo das concentrações quantificadas variou entre 0,001 e 0,01 µg/L (n = 24). 

Já as concentrações quantificadas de clordano na água para consumo humano na Região Centro-Oeste variaram 

de 0,001 a 12 µg/L (n = 485), entre 2018 e 2022. 

 

Os agrotóxicos DDT, lindano e clordano são proibidos para uso no Brasil pela ANVISA (2024) e pelo MAPA 

(CETESB, 2018). Esses compostos são classificados como poluentes orgânicos persistentes (POPs), ou seja, são 

substâncias químicas à base de carbono, que devido às suas propriedades físico-químicas, permanecem intactas 

por longos períodos de tempo após serem liberadas no ambiente (STOCKHOLM CONVENTION, 2025). 

 

Os efeitos dos POPs à saúde humana podem incluir o desenvolvimento de câncer, alergias e hipersensibilidade, 

danos aos sistemas nervosos central e periférico, distúrbios reprodutivos, disfunção do sistema imunológico, 

doenças cardiovasculares, obesidade, dificuldades de aprendizagem e diabetes (ALHARBI et al., 2018; CHEN 

et al., 2023; MANDAL et al., 2024; STOCKHOLM CONVENTION, 2025). Alguns POPs também são 

considerados desreguladores endócrinos, isto é, alteram o sistema hormonal, prejudicando os sistemas 

reprodutivo e imunológico dos indivíduos expostos (ALHARBI et al., 2018; STOCKHOLM CONVENTION, 

2025). 
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Assim, com o objetivo de proteger a saúde humana e o meio ambiente, a Convenção de Estocolmo, realizada 

em 2001, proibiu o uso de POPs, incluindo nove agrotóxicos inicialmente contemplados no acordo global 

firmado entre os países signatários (BRASIL, 2015, 2024; CHEN et al., 2023; STOCKHOLM CONVENTION, 

2025). A lista de compostos abrangidos pelo acordo de Estocolmo passou por atualizações ao longo dos anos e 

atualmente conta com 16 agrotóxicos: aldrin, clordano, clordecona, dicofol, dieldrin, endrin, heptacloro, 

hexaclorobenzeno (HCB), alfa-hexaclorociclohexano, beta-hexaclorociclohexano, lindano, metoxicloro, mirex, 

pentaclorofenol e seus sais e ésteres, endosulfan e seus isômeros, e toxafeno (STOCKHOLM CONVENTION, 

2025). 

 

Tabela 2: Agrotóxicos com maior frequência de quantificação nos municípios no Brasil, macrorregiões e 

estados; dados do SISAGUA, 2018 a 2022. 

Local Agrotóxico 

Número de municípios 

que quantificaram o 

agrotóxico na mistura 

Brasil Atrazina 772 

Norte DDT + DDD + DDE 9 

Nordeste Lindano (gama HCH) 36 

Sudeste Atrazina 479 

Sul Atrazina 197 

Centro-Oeste Clordano 69 

AC 

2,4-D + 2,4,5-T; alacloro; aldicarbe + metabólitos; aldrin + 

dieldrin; atrazina; carbendazim + benomil; carbofurano; 

clordano; clorpirifós + clorpirifós-oxon; DDT + DDD + 

DDE; diurom; glifosato + AMPA; lindano (gama HCH); 

mancozebe; metamidofós; metolacloro; molinato; 

profenofós; simazina; tebuconazol; e terbufós 

1 

PA 

2,4-D + 2,4,5-T; alacloro; aldicarbe + metabólitos; 

atrazina; carbendazim + benomil; clorpirifós + clorpirifós-

oxon; lindano (gama HCH); mancozebe; metamidofós; 

metolacloro; profenofós; simazina; trifluralina 

3 

TO DDT + DDD + DDE 6 

MA 

2,4-D; alacloro; aldrin + dieldrin; carbofurano; clordano; 

clorpirifós + clorpirifós-oxon; DDT + DDD + DDE; 

lindano (gama HCH); metolacloro; molinato; profenofós; 

simazina; terbufós; e trifluralina 

2 

CE Aldicarbe + metabólitos; e tebuconazol 1 

PE Atrazina 14 

AL 
2,4-D + 2,4,5-T; alacloro; clorpirifós + clorpirifós-oxon; e 

glifosato + AMPA 
3 

SE Atrazina 10 

BA Lindano (gama HCH) 12 

MG Glifosato + AMPA 323 

ES Aldicarbe + metabólitos 14 

RJ Glifosato + AMPA 8 

SP Aldrin + dieldrin 153 

PR Atrazina 126 

SC Atrazina 68 

RS Terbufós 9 

MS Clordano 19 

MT DDT + DDD + DDE 42 

GO Clordano 12 
 

Legenda: SISAGUA - Sistema de Informação de Vigilância da Qualidade da Água para Consumo Humano. 

Fonte: Autoria própria (2025). 
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Em relação à dinâmica ambiental, os compostos DDT, DDE e DDD permanecem no solo por período muito 

longo (MINISTRY OF HEALTH, 2019). O DDT, por exemplo, possui tempo de meia vida nessa matriz por 

cerca de 6.200 dias (IUPAC, 2025). Além disso, o DDT e seus metabólitos se aderem fortemente ao solo, e 

partículas contendo esses compostos podem ser carreadas por escoamento superficial para cursos d’água 

(MINISTRY OF HEALTH, 2019). Devido à forte ligação ao solo, essas substâncias permanecem, 

majoritariamente, nas camadas superficiais, possuindo baixo potencial de contaminação de águas subterrâneas 

(MINISTRY OF HEALTH, 2019). 

 

O lindano é persistente no ambiente, com tempo de meia vida: no solo variando de 90 a 1.400 dias (IUPAC, 

2025; MINISTRY OF HEALTH, 2019), devido à hidrólise de 732 dias, 21 dias na água e 394 dias na fase água-

sedimento (IUPAC, 2025). Por sua vez, o clordano é altamente resistente aos processos químicos e 

microbiológicos de degradação. Trata-se de um IA pouco móvel, com tempo de meia vida no solo variando de 

um a quatro anos (IUPAC, 2025; MINISTRY OF HEALTH, 2019). Em contato com a água, não é removido 

por fotodegradação, hidrólise ou biodegradação (MINISTRY OF HEALTH, 2019). 

 

Outros POPs regulamentados na Portaria n° 888/2021 são aldrin e dieldrin (Brasil, 2021). A soma da 

concentração desses compostos foi quantificada na água de consumo humano pelo menos uma vez em 713 

municípios brasileiros (Figura 3), com concentrações que variaram de 0,000045 a 10 µg/L (n = 3.843). Além 

disso, conforme disposto na Tabela 2, esses compostos foram os mais frequentemente quantificados na água 

para consumo humano nos estados do Acre (0,01 µg/L; n = 1), Maranhão (0,02 µg/L; n = 73) e São Paulo 

(0,000045-0,03 µg/L; n = 794). 

 

O dieldrin é um produto da degradação do aldrin e apresenta maior estabilidade no ambiente. Logo, espera-se 

uma proporção maior de dieldrin em relação ao aldrin no ambiente (CHEN et al., 2023). O tempo de meia vida 

no solo para aldrin é de 365 dias, já para dieldrin esse tempo é de 1.000 dias. Na água, o tempo de meia vida 

pode chegar até 3.830 dias (MINISTRY OF HEALTH, 2019). 

 

Por conseguinte, a ocorrência de POPs em água de consumo humano no Brasil, pode estar ligada à contaminação 

mais remota no tempo, devido à persistência ambiental desses compostos, bem como à possibilidade do uso 

clandestino dessas substâncias, que são proibidas para uso no país (REGO et al., 2022, 2024). Tal possibilidade 

também foi levantada por Chen et al. (2023) aos estudarem resíduos de organoclorados (ex.: DDT, aldrin, 

dieldrin, endosulfan, lindano, heptacloro e clordano) no solo e em alimentos na China, uma vez que o uso desses 

compostos foi banido naquele país. 

 

Os POPs têm sido detectados/quantificados tanto em mananciais de abastecimento quanto na água de consumo 

humano em diversos países (MANDAL et al., 2024; VASSEGHIAN et al., 2021). Jorfi et al. (2022), ao 

estudarem duas ETAs no Irã em 2019, identificaram seis POPs – clordano, dieldrin, DDT, heptacloro, lindano e 

endrin – presentes tanto no manancial de captação quanto na água tratada pós cloração. Fard et al. (2022) 

relataram concentrações médias desses compostos na água superficial em 2019 no Irã: lindano (0,135 μg/L), 

heptacloro (0,123 μg/L), clordano (0,077 μg/L), dieldrin (0,081 μg/L), endrin (0,076 μg/L) e DDT (0,01 μg/L). 

Na água de consumo humano, as concentrações de lindano, heptacloro, clordano, dieldrin, endrin e DDT 

variaram de 0 a 0,0003 μg/L (FARD et al., 2022). 

 

Rodríguez et al. (2022) relataram concentrações de lindano, heptacloro, endosulfan, DDT e endrin na água de 

consumo humano em sete municípios de Yacatán, México, com frequência de detecção de 82,1% (n = 28). 

Todos os valores de concentração estavam acima dos VMPs estabelecidos pelas normas de qualidade da água 

para consumo humano da Organização Mundial da Saúde, União Europeia e Austrália. Em revisão de literatura 

abrangendo 24 artigos publicados entre 2010 e 2023, Makgoba et al. (2024) identificaram concentrações de 

DDT variando de não detectado a 81,2 μg/L em mananciais de abastecimento no continente africano. As maiores 

concentrações foram registradas na África do Sul (81,2 μg/L) e Egito (5,62 μg/L). Além disso, Ríos et al. (2020) 

relataram a presença de POPs como DDT, endosulfan, aldrin, endrin, dieldrin, heptacloro e metoxicloro em 

águas superficiais na Colômbia. 
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A ocorrência de misturas de agrotóxicos também tem sido reportada em outros países. O estudo de Aparicio e 

Gerónimo (2024) teve por objetivo avaliar a presença de 53 agrotóxicos e metabólitos na água de consumo 

humano proveniente da captação em mananciais subterrâneos na região dos Pampas, Argentina, entre 2019 e 

2022. Para isso foram coletadas 154 amostras, divididas em sistemas públicos de captação (n = 46) e sistemas 

privados (n = 108). Os autores encontraram um percentual de detecção elevado de agrotóxicos e metabólitos, 

com 69% no abastecimento público e 89% no abastecimento privado. Os mais detectados na água de sistemas 

públicos foram: atrazina, imidacloprido, hidroxiatrazina, imazetapir e 2,4-D. Enquanto em sistemas privados, os 

mais detectados foram: atrazina, metolacloro, hidroxitriazina e imidacloprido (APARICIO; GERÓNIMO, 

2024). 

 

Squillace et al. (2002) encontraram 48 grupos de mistura de agrotóxicos, sendo a combinação atrazina + deetil-

atrazina a mais encontrada (284 vezes) em amostras de águas subterrâneas não tratadas usadas como fonte de 

água para consumo humano nos Estados Unidos. No estudo de Obeige et al. (2016), foram relatadas 

concentrações para 14 organoclorados variando de não detectado a 1,65 μg/L em amostras coletadas no Rio 

Illushi, na Nigéria, de janeiro de 2012 a junho de 2013.  

 

Picó et al. (2021) reportaram concentrações para 17 agrotóxicos em amostras de água superficial coletadas em 

fevereiro de 2019, na Arábia Saudita. A maior concentração reportada foi para o acetamiprido (1,408 μg/L), 

enquanto a maior frequência de detecção foi obtida para o imidacloprido (n = 10/11) (PICÓ et al., 2021). Wei 

et al. (2021) reportaram concentrações para quatro organofosfatos (malationa, clorpirifós, terbufós e diazinona) 

em amostras de águas superficiais na China, que foram coletadas nas estações seca (dezembro de 2016) e 

chuvosa (agosto de 2017).  

 

Adicionalmente, destaca-se que o tratamento convencional, usualmente empregado nas ETAs brasileiras, é 

insuficiente para a remoção de agrotóxicos, expondo a população a essas substâncias por meio da ingestão de 

água (COSSU et al., 2024). No caso da exposição via consumo de água, a principal preocupação está relacionada 

aos efeitos crônicos sobre a saúde humana, resultantes das baixas concentrações desses compostos comumente 

encontradas nessa matriz e da exposição continuada por longos períodos de tempo (BRASIL, 2024). Nesse 

sentido, tecnologias avançadas de tratamento, como os processos oxidativos avançados, carvão ativado granular 

e filtração por membranas, aumentam a remoção de IAs no tratamento da água destinada ao consumo. Contudo, 

sua aplicação ainda é limitada devido aos altos custos, sendo necessário buscar por alternativas sustentáveis e 

energeticamente eficientes, como a biofiltração projetada (COSSU et al., 2024). Salienta-se ainda que, além da 

preocupação com tecnologias capazes de remover os agrotóxicos presentes na água, é necessário haver controle 

na fonte, com restrição ao uso de substâncias tóxicas e proteção dos mananciais de abastecimento. 

 

A ocorrência de mistura de agrotóxicos na água de consumo humano gera preocupações, pois os impactos à 

saúde humana ocasionados por certas misturas de agrotóxicos podem diferir dos efeitos de seus constituintes 

individuais (HERNÁNDEZ et al., 2013). Entre os efeitos documentados que certas misturas podem ocasionar, 

destacam-se: a inibição da acetilcolinesterase (EFSA et al., 2019a, 2021; USEPA, 2006, 2007), efeitos na 

tireoide (EFSA et al., 2019b) e no sistema nervoso (EFSA et al., 2019a); alterações no sistema neuroendócrino 

(HERNÁNDEZ et al., 2013); e neurotoxicidade (HIRANO et al., 2023). 

 

 

CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES 

Conclui-se que, dos 5.572 municípios brasileiros, 19,9% apresentaram misturas de agrotóxicos com pelo menos 

um agrotóxico quantificado na água para consumo humano, com maior ênfase nas Regiões Sudeste, Sul e 

Centro-Oeste do país. Destacam-se os estados de Minas Gerais, São Paulo, Paraná, Mato Grosso do Sul, Santa 

Catarina e Mato Grosso, onde em mais de 30% dos municípios se registrou ocorrência de mistura com pelo 

menos um agrotóxico quantificado em sua composição. Amapá, Rondônia, Roraima e Paraíba foram os estados 

nos quais nenhum município registrou dados no SISAGUA, entre 2018 e 2022, para os 22 agrotóxicos avaliados 

na água para consumo humano.  

 

Para os 1.108 municípios que reportaram misturas de agrotóxicos com pelo menos um agrotóxico quantificado, 

identificou-se que a atrazina foi o IA mais quantificado nos municípios brasileiros, enquanto metamidofós e 

mancozebe foram os que possuíram as menores frequências de quantificação na água para consumo humano. 

Além disso, observou-se a ocorrência de compostos proibidos há décadas para uso no Brasil, como os 

organoclorados, sendo quantificados na água de consumo humano, o que levanta a hipótese de um possível uso 

ilegal dessas substâncias. 
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Este estudo focou na identificação de misturas de agrotóxicos na água para consumo humano de municípios que 

possuíam concentrações quantificadas para pelo menos um agrotóxico. Todavia, a ocorrência de misturas de 

agrotóxicos também pode se dar em municípios em que todos os agrotóxicos avaliados foram registrados no 

SISAGUA como menores que o limite de quantificação. Sendo assim, reforça-se a necessidade de se avançar 

nos estudos e entender como esses ocorrem nos municípios que não foram avaliados, pois mesmo quando não 

são quantificados na água, mas são reportados como menores que o limite de quantificação servem como um 

alerta de que tais compostos estão presentes na água destinada ao consumo humano. Ademais, a mistura desses 

compostos, dependendo de seus componentes, perfis toxicológicos e concentrações, pode ser prejudicial à saúde 

humana. 

 

Salienta-se, por fim, que esse trabalho sobre a ocorrência de misturas de agrotóxicos na água para consumo 

humano é pioneiro no Brasil, principalmente, em termos de abrangência nacional. Trata-se de um tema difícil, 

no entanto, é fundamental encarar essa realidade e levantar essa discussão para que se possa embasar futuras 

regulamentações relacionadas à qualidade da água destinada ao consumo humano no Brasil. 
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